
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

JaI 0.1 198/73 

». 25 da junho de 1973 

J.cr •• ca.tlta ~o ao Artigo 123 da lei 

~o1pal n l 178/72, de 13 de dezembro de 

de 1972(latatuto d08 JUno1o~i0. ~l1oo. 

40 M;uüc~;p1o de ~rioo l3ru1118U8. 

o PBlPSUOJ DO MtJ5I01PIO DB A4aIco BlUSILtDSB,:s.tado 

de são Paulo, de aCÔrdo com o que 4.aretpt.t. a Câmara Bmio1pal, em

.e.são orduária 4. 15 do oorre.nte .118., proJDl.1J.&a a .egra1ate Lai:

Artigo 11 - Ao artiSO n l 123 da Lei bioipal AI 1.78/72, 
a.e 13 de d .... bro de 1972, fioa acre80ido o parágrafo S8gw1do, ooa a 

"'" aeeu1Ate redaçaot 

ParMra1'o 21 - No cuo 40 item 11 deste arti,go,o pNZo 

; de tr1.D.1;. uoa ;para &li mulheres. 

Jrt1go 21 - Bata lei entrar. em. v1&or na data de eua -
Plbl1oaçÃo, retroq1n4o .eu efeito. a 13 de de.embro de 1972. data 

da Lei aI 178/72, revOgan40-M .. di.poa1C;õ •• em oontrí;rio. 

Prefeitura J6micipal de "rioo BraaUiau., ao. 25 dias 40 me. de 

~ a.e l.973(m111JCveoe.uto8 ••• tenta e três). 
~-- , .... , ,,'- , . f. / I 

, ./j-"tj.., ~ ~ .'.-' ' :' 

~arcio ~lla BoTere 
~faito MUnicipal 

:Registrada àa fôlhu n l 144 do 11"9TO oOllpetent. AO 2 (dois) • 

amo 


